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Portarias 

 

PORTARIA Nº 300, DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre o encerramento do processo 

administrativo de demissão de empregado em 

estágio probatório”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e com fundamento nos arts. 21 e 

22 do Decreto Municipal nº 110/2010, e à vista 

do Processo Administrativo nº1661/2025. 

CONSIDERANDO o parecer conclusivo da 

Comissão de Avaliação de Desempenho, que 

opinou pela demissão do empregado Dimas 

Donizete Hofacker Wuo, e o acompanhamento 

da Diretora Chefe do Departamento de 

Recursos Humanos. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Ratificar a decisão da Comissão de 

Avaliação de Desempenho, determinando a 

demissão do empregado Dimas Donizete 

Hofacker Wuo, ocupante do cargo de Professor 

Educação Básica III, por não aprovação no 

estágio probatório. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

tomará as providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 11 de 

novembro de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 11 de novembro de 2025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 301, DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre designação de gestor e fiscal de 

contrato, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 

14.133, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, de 01º de abril de 2021, e do 

Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 

que Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 

dispor sobre as regras para a atuação do agente 

de contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e a 

atuação dos gestores e fiscais de contratos, no 

âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional; 

Considerando o Processo Administrativo nº 

2.884/2025, que trata da aquisição de areia fina 

para quadra de areia, visando atender ao setor 

de Esporte;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal do 

Contrato: 

Gestor do Contrato: Michael Cardoso, 

matrícula 13590 

Gestor Suplente: Waldemar Augusto Miranda, 

matrícula 1256 

Fiscal do Contrato: Waldemar Augusto de 

Miranda, matrícula 1256 
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Fiscal Suplente do Contrato: Michael Cardoso, 

matrícula 13590 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 11 

de novembro de 2.025 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 11 de novembro de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 302, DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 2.025. 
 

Dispõe sobre designação de gestor e fiscal de 

contrato, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 

II, letra “c” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 

14.133, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, de 01º de abril de 2021, e do 

Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, 

que Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 

dispor sobre as regras para a atuação do agente 

de contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e a 

atuação dos gestores e fiscais de contratos, no 

âmbito da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional; 

Considerando o Processo Administrativo nº 

2.984/2025, que trata da aquisição de itens 

dermocosméticos para atendimento de 

demandas de pacientes por ordens judiciais, 

visando atender ao setor de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os empregados públicos 

abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal do 

Contrato: 

Gestor do Contrato: Mariana de Sousa 

Hofacker, matrícula 13716Gestor Suplente: 

Caio da Cunha Pinto, matrícula 13504 

Fiscal do Contrato: Daniela de Sousa Lobo 

Silva, matrícula 13543 

Fiscal do Contrato Suplente: Ana Gabriela de 

Souza Domingos, matrícula 13451 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 11 

de novembro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 11 de novembro de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

TANIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 
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